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Ilmo. nr. Diretor da Censura Federal em Brasilia,
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL,

LUTERO LUIS, autor devidamente registrado na
Sociedade Brasileira de Autores Teatrais, sucursal de São Paulo,
vem requerer se digne V.93. mandar efetuar a Censura da peça abai
xo qualificada, para o que junta os documentos de Lei,
NOMB:- Os três reunidos em um espetáculo simbles.
GRNERO:- Show humoristico,
DATA:- A partir de Dezembro de 1967. R E
LOCAL:- Auditorios da Capital e interior de São Paulo,
AUTOR:- Luthéro" s/a suga ( Lutero Luis)
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SOCIEDADE BRASILEIRA DE AUTORES TEATRAIS

Fundada em 27 de Setémbro de 1917

Séde: AV. ALMIRANTE BARROSO, 97 - 3.o andar.
End. Teleg.: SBAT- RIO

RIO DE JANEIRO - BRASIL
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Direitos de Reºresemaçãu Autorização no 171146

A Sociedade Brasileira de Autores Teatrais (SBAT), reconhecida" como
de utilidade pública federal, pelo decreto n.o 4.092, de 4-8-1920, mandatária de
seus assóciados nacionais e estrangeiros, para todos os fins de direito, autoriza,
nos termos do artigo 2.o do decreto n. 4.790, de 2-1-1924, combinado com os
artigos 26 e seu parágrafo único, e 27, do decreto n.o 5.492, de 16-7-1928, art. 46
do decreto n.o 18.527, de 10-12-1928, e artigo 35 do decreto n.o 21.111, de 1-3-1932,
Lei n.o 2.415, de 9-2-955, art. 42, do decreto n.o 20.493, de 24-1-1946, a representa-

Másica do 700aii i aaa eo e dro ae o ao ae paid e t a ade oo

Tradução de
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[Sos nao sae d paa anel madre so : epa nte, o o p so e o:

No Tóatro ""). __], .) oi io aas. - daCidade., " ... n elel ae aaa cara

nos dias
sob a condição do pagamento dos respectivos direitos autorais, na base de

...... dell ie alivia o. .o , .. . da. venda, bruta de cada espetáculo, mediante a

garantia mínima de Cr$ .................. por espetáculo, obrigando-se a Em-
N

prêsa a fornecer à SBAT uma cópia do "bordereau" de receita, devidamente au-

tenticado, responsabilizando-se pela sua exatidão, bem coom pelo integral paga-

mentª—V?â/eitjs autorais acima, estipulados, em moeda corrente. é

1aYer- .. 5 M de -., ..ÚZM ....... de19é'...

Esta via de Autorização deve ser anexada ao progra- ( Pq
ma respectivo e entregue às autoridades competentes. %%

- A quitação do direito autoral respectivo, só poderá (pala SBÁT)

ser dado na primeira via do recibo oficial da SBAT. Isenta de sélo - Art. 1.o do Dec.: 7.957, de 17-9-945.
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invocadas nesta autorização

Resumo dos textos de Leis

Decreto n.o 4.092, de 4 de agêôsto de 1920;

Art. 1.o - Fica reconhecida como de Utilidade Púá-
blica a Sociedade Brasileira de Autores Teatrais com sede
no Rio de Janeiro.

8 1.o - É facultado a esta Sociedade representar seus
associados:

à) - Perante a Polícia ou em Juízo Civil e Crimi-
nal ativa e passivamente, em todos os processos referentes
à propriedade literária e artística nos quais êsses associa-
dos sejam parte.

b) - Perante as Emprêsas teatrais, para a cobrança
das quotas ou percentagens de direitos de autor,

8 2.o - Para o disposto no 8 1.o a Sociedade se repu-
tará mandatária de seus associados, para todos os fins de
direito, pelo simples ato de filiação à Sociedade, salvo cláu-
sula expressa em contrário,

8 4.o -- A prova de filiação à Sociedade Brasileira
de Autores Teatrais ou às suas congêneres estrangeiras
poderá ser feita pela relação oficial dos sócios, publicada
pela imprensa ou em avulso, ou por certidão em cartório,
passada por tabelião público, pela qual se verifique cons-
tar da relação o nome do autor teatral.

Decreto n.o 4.790, de 2 de janeiro de 1924;

Art. 2.o - Nenhuma composição musical, tragédia,
drama, comédia, ou qualquer outra produção, seja qual
fôr a sua denominação, poderá ser executada ou repre-
sentada em teatros os espetáculos públicos, para Os quaisse pague entrada, sem autorização ,para cada vez, de seu
autor, representante ou pessoa legitimamente subrogada nos
direitos daquele.

Decreto n.o 5.492, de 16 de julho de 1928:

Art. 26 - As disposições do art. 2.o e seguintes doDecreto n.o 4.790, de 2-1-1924, aplicam-se a tôdas ascomposições musicais e peças de teatro, executadas,
presentadas ou transmitidas pela radio-telefonia,
tuito de lucro, em reuniões públicas.

8 único - Consideram-se realizadas com intuito delucro quaisquer audições musicais, representações artísti-cas ou difusões, radio-telefônicas em que os músicos, exe-

re-
com in-

 

cutantes ou transmitentes tenham
balho.

Art. 27 -- Os proprietários ou empresários de quais-
quer estabelecimentos de diversões públicas, são responsá-
veis pelos direitos autorais das produções aí realizadas.

retribuição pelo tra-

Decreto n.o 18.527, de 10 de dezembro de 1928:

Art. 46 - Ficam obrigados à apresentação de pro-
gramas Os proprietários, empresários, diretores ou quais-
quer outros responsáveis pelas representações, exibições ou
irradiações que se realizarem em teatros, cinematógrafos,
dancings, cabarés, sociedades radio-telefônicas ou outros
quaisquer estabelecimentos de diversões públicas.

Decreto n.o 21.111, de 1 de março de 1932;

Art. 85, 8 1.o - A irradiação de quaisquer assun-
tos ou trabalhos, já divulgados ou não por outros meios,
deverá respeitar os direitos autorais e ser igualmente pre-
cedida da indicação dos nomes dos autores,

Decreto n.o 20.493, de 24 de janeiro de 1946;

Art. 42 - Considera-se local de representação,
Cução, exibição e irradiação e de outras formas de espe-
táculo, reuniões e diversões públicas, inclusive competi-
ções desportivas, os teatros, os circos, arenas e pistas, par-
ques, salões ou dependências adequadas, assim como quais-
quer estabelecimentos onde se reserve espaço para algum
daqueles fins e que sejam, de qualquer maneira, frequen-
tados coletivamente, mesmo as que tenham a denominação
de sociedades recreativas e desportivas.

exe-

Lei n.o 2.415, de 9 de fevereiro de 1955:

Art. 1.9 - A autorga, no território nacional, da li-
cença autoral para a realização de representações, exe-
cuções públicas e tele-transmissões, pelo rádio ou televisão,
de que tratam os arts. 42 e 43, 8 1.o, do Decreto número
18.527, de 10 de dezembro de 1928, e 88 do Decreto
n.o 20.493, de 24 de janeiro de 1946, compete exclusi-
vamente ao próprio autor ou à Sociedade legalmente cons-
tituída para a defesa de direitos autorais, à qual o autor
fôr filiado e que o tenha registrado na forma do artigo 105,
8 1.o, do Decreto n.o 20.493, de 24 de janeiro de 1946.
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